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MENSAGEM Nº. 015/2023
  Arapongas, 21 de março de 2023.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:
Encaminhamos a Vossas Excelências o presente Projeto de Lei que propõe alteração da denominação do parágrafo único do artigo 31 da Lei Municipal nº 4.450, de 25 de janeiro de 2016 - Estatuto e Plano de Classificação de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério -, para fins de constar §1º, mantendo seu teor, bem como incluir o §2º nesse artigo, com a seguinte redação:

“Art. 31. (...)

§ 1º. (...)

§2º.  O Profissional do Magistério, investido nas funções de Direção previstas nos incisos II ou III deste artigo, que possuir dois cargos do quadro efetivo do magistério municipal, terá direito à evolução funcional nos dois cargos, desde que cumprida a carga horária semanal de ambos.”

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR – ao apreciar consulta sobre a percepção de gratificação de diretor por servidores que cumulem dois cargos efetivos, - Acórdão nº 3922/20 – Tribunal Pleno (Processo nº. 546610/20), assim decidiu:

EMENTA: Consulta – Cálculo de gratificação de direção escolar – Caso a legislação do Ente preveja exaustivamente a forma de cálculo da gratificação pelo desempenho de atividades de direção escolar, devem ser seguidos exatamente seus ditames. Porém, caso a legislação do Ente não preveja a base de cálculo da gratificação pelo desempenho de atividades de direção escolar para a hipótese de servidores que acumulem dois cargos de professor com carga horária de 20 horas semanais, deve o benefício pecuniário incidir sobre a remuneração de ambos os cargos.

De acordo com o entendimento lançado pelo TCE/PR resta indiscutível a possibilidade de quem detenha dois cargos efetivos (matrículas), perceber a Gratificação de Diretor, não havendo que se falar em suspensão das avaliações para fins de progressão na carreira de um dos cargos efetivos enquanto estiver exercendo essas funções, desde que cumprida a carga horária semanal prevista para os dois cargos de origem.
Neste sentido, se mostra imprescindível a presente alteração legislativa com o fito de garantir, a partir da publicação desta lei, aos servidores efetivos, eleitos para exercerem e perceberem a Gratificação de Diretor Escolar, o direito de ter suas avaliações funcionais e consequentes progressões nos cargos de carreira realizadas nos termos do Estatuto do Magistério, de sorte que isso não originará direito ao adicional por tempo de serviço pelo período pretérito, tampouco efeitos financeiros, remuneratórios e previdenciários retroativos.

Desta forma, certo de contar com a aprovação dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, aproveito a oportunidade para reiterar meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr.,

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Câmara Municipal
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